
Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 2/2024 - Poder Executivo - Introduz alterações na Lei nº
2.004, de 07 de fevereiro de 2008, acerca da disciplina das licenças à gestante, adotante e paternidade,
que passam a ser denominadas licenças parentais de longa e curta duração, com novo regramento de
concessão.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 15/03/2024

Unidade de Origem Comissão de Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania

Unidade de Destino Comissão de Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania

Status Parecer Comissões Permanentes

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Certifico que em atenção ao Art. 82 do Regimento Interno, a Senhora Presidente da Comissão de
Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania designou o Vereador Reginaldo
Roberto Rodrigues da Costa como Relator desta Propositura, para no prazo de 25 (vinte e cinco) dias a
partir desta designação, apresentar Relatório, em conformidade com o disposto no 3º do Art. 103 do
R.I..

-

Hortolândia, 15 de março de 2024.
-

-

Angela Lucas Alves Sotero
Chefe de Núcleo I de Comissões Legislativa


